
REQUERIMENTO COM BASE NA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO – LEI Nº 12.527/2011 

REQUERENTE: RAUL MARCELO DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado, titular da 

cédula de identidade RG nº 30.351.354-23 e inscrito no CPF sob o nº 288.123.258-23, 

Advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 342.246; 

DESTINATÁRIO: PREFEITO DE SOROCABA – FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO 

ASSUNTO: Informações sobre o Decreto nº 30.531 de 2025. 

CONSIDERANDO a concessão fiscal conferida à SUPREMA BET LTDA, CNPJ 

56.183.358/0001-51 por meio do Decreto nº 30.531 de 2025. 

CONSIDERANO que a empresa recebeu 100% de desconto no IPTU, redução de 2% da 

alíquota do ISSQN por dois anos, redução de 100% do ISSQN devido para construções, 

redução de 100% de isenção nas taxas de construção civil, além da redução em 50% na 

taxa de instalação e funcionamento, sempre pelo período de dez anos. 

CONSIDERANDO que o decreto está desacompanhado do impacto financeiro-

orçamentário; 

CONSIDERANDO que a renúncia fiscal pressupõe algum tipo de interesse público, seja a 

geração de empregos, seja a construção de planta industrial ou o investimento em 

tecnologia que beneficie o ente federativo, o que não foi descrito no decreto; 

REQUER-SE as seguintes informações, com base no direito de acesso garantido pela LAI: 

 

1) Qual será a quantidade de empregos gerados pela SUPREMA BET? 

 

2) Qual foi o interesse público considerado pela Prefeitura para a concessão fiscal à 

empresa de apostas? 

 

3) Na resposta, entregue a estimativa de impacto financeiro-orçamentário nos 

termos do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Solicita-se a entrega dos documentos ao e-mail raulmarcelo@camarasorocaba.sp.gov.br. 

Nestes termos,  

Pede deferimento, 

Raul Marcelo de Souza. 


